
Grupo da Assembleia de Avenidas Novas 

 

RECOMENDAÇÃO 

PROTECÇÃO CIVIL 

Na Assembleia de 27 de abril do ano passado, quando da apreciação, Discussão e 

Deliberação sobre o Regulamento da Unidade Local de Proteção Civil da Freguesia de 

Avenidas Novas, os eleitos do PS referiram que questão mais relevante eram os planos 

de prevenção e de emergência sectoriais, para se saber, em caso de ocorrência, o que 

se fazia, em que tempos, para onde se deslocavam os fregueses. 

Perguntámos também se esses planos seriam apresentados à Assembleia, pelo menos 

para conhecimento, para termos todos a noção de como tudo iria tudo funcionar. 

O Senhor Presidente da Junta respondeu que, com certeza, iriam à Assembleia, mas até hoje 

nada nos foi apresentado. 

Fomos confrontados, no entanto, no passado dia 30 de outubro, com a apresentação 

pública, pelo serviço municipal de Proteção Civil, dos locais seguros para onde se deve 

dirigir a população afetada por qualquer acidente grave ou catástrofe, e ali permanecer 

e aguardar por ajuda dos agentes de proteção civil (policia, bombeiros, INEM, etc..) e 

entidades com dever de colaboração (JF, serviços municipais, CVP, SCML, etc..) até que 

seja possível o seu encaminhamento para uma Zona de Concentração e Apoio à 

População (ZCAP). 

Nas Avenidas Novas os locais escolhidos são os seguintes: 

 

Os eleitos pelo Partido Socialista vêm recomendar ao Executivo, nesta sessão da 

Assembleia de Freguesia, que sejam divulgados a todos os fregueses, por meios 

diversos, os pontos de encontro e todas as outras informações para o envolvimento, 

informação e preparação da População, de forma a serem mitigados os riscos.  

 

Lisboa, 25 de novembro de 2024 

Os eleitos do PS na Assembleia de Freguesia de Avenidas Novas 


